
Leis
LEI Nº 12.300, 
DE 16 DE  MARÇO DE 2006

(Projeto de lei nº 326/2005, do Deputado
Arnaldo Jardim - PPS e outros )

Institui a Política Estadual de Resíduos
Sólidos e define princípios e diretrizes

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
TÍTULO I
Da Política Estadual De Resíduos Sólidos
CAPÍTULO I
Dos Princípios e Objetivos
Artigo 1º - Esta lei institui a Política Estadual de

Resíduos Sólidos e define princípios e diretrizes, objeti-
vos, instrumentos para a gestão integrada e comparti-
lhada de resíduos sólidos, com vistas à prevenção e ao
controle da poluição, à proteção e à recuperação da
qualidade do meio ambiente, e à promoção da saúde
pública, assegurando o uso adequado dos recursos
ambientais no Estado de São Paulo.

Artigo 2º - São princípios da Política Estadual de
Resíduos Sólidos:

I - a visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos
que leve em consideração as variáveis ambientais,
sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e de saúde
pública;

II - a gestão integrada e compartilhada dos resíduos
sólidos por meio da articulação entre Poder Público, ini-
ciativa privada e demais segmentos da sociedade civil;

III - a cooperação interinstitucional com os órgãos
da União e dos Municípios, bem como entre secreta-
rias, órgãos e agências estaduais;

IV - a promoção de padrões sustentáveis de produ-
ção e consumo;

V - a prevenção da poluição mediante práticas que
promovam a redução ou eliminação de resíduos na
fonte geradora;

VI - a minimização dos resíduos por meio de incen-
tivos às práticas ambientalmente adequadas de reutili-
zação, reciclagem, redução e recuperação;

VII - a garantia da sociedade ao direito à informa-
ção, pelo gerador, sobre o potencial de degradação
ambiental dos produtos e o impacto na saúde pública;

VIII  - o acesso da sociedade à educação ambiental;
IX - a adoção do princípio do poluidor-pagador;
X - a responsabilidade dos produtores ou importa-

dores de matérias-primas, de produtos intermediários
ou acabados, transportadores, distribuidores, comer-
ciantes, consumidores, catadores, coletores, adminis-
tradores e proprietários de área de uso público e coleti-
vo e operadores de resíduos sólidos em qualquer das
fases de seu gerenciamento;

XI - a atuação em consonância com as políticas
estaduais de recursos hídricos, meio ambiente, sanea-
mento, saúde, educação e desenvolvimento urbano;

XII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizá-
vel e reciclável como um bem econômico, gerador de
trabalho e renda;

Artigo 3º - São objetivos da Política Estadual de
Resíduos Sólidos:

I - o uso sustentável, racional e eficiente dos recur-
sos naturais;

II - a preservação e a melhoria da qualidade do
meio ambiente, da saúde pública e a recuperação das
áreas degradadas por resíduos sólidos;

III - reduzir a quantidade e a nocividade dos resí-
duos sólidos, evitar os problemas ambientais e de
saúde pública por eles gerados e erradicar os "lixões",
"aterros controlados" , "bota-foras" e demais destina-
ções inadequadas;

IV - promover a inclusão social de catadores, nos
serviços de coleta seletiva;

V - erradicar o trabalho infantil em resíduos sólidos
promovendo a sua integração social e de sua família;

VI - incentivar a cooperação intermunicipal, esti-
mulando a busca de soluções consorciadas e a solução
conjunta dos problemas de gestão de resíduos de
todas as origens;

VII - fomentar a implantação do sistema de coleta
seletiva nos Municípios.

Parágrafo único - Para alcançar os objetivos coli-
mados, caberá ao Poder Público, em parceria com a
iniciativa privada:

1. articular, estimular e assegurar as ações de eli-
minação, redução, reutilização, reciclagem, recupera-
ção, coleta, transporte, tratamento e disposição final
dos resíduos sólidos;

2. incentivar a pesquisa, o desenvolvimento, a ado-
ção e a divulgação de novas tecnologias de reciclagem,
tratamento e disposição final de resíduos sólidos,
inclusive de prevenção à poluição;

3. incentivar a informação sobre o perfil e o impac-
to ambiental de produtos através da autodeclaração
na rotulagem, análise de ciclo de vida e certificação
ambiental;

4. promover ações direcionadas à criação de mer-
cados locais e regionais para os materiais recicláveis e
reciclados;

5. incentivar  ações que visem ao uso racional de
embalagens;

6. instituir linhas de crédito e financiamento para a
elaboração e implantação de Planos de Gerenciamento
de Resíduos Sólidos;

7. instituir programas específicos de incentivo para
a implantação de sistemas ambientalmente adequados
de tratamento e disposição final de resíduos sólidos;

8. promover a implantação, em parceria com os
Municípios, instituições de ensino e pesquisa e organi-
zações não-governamentais, de programa estadual de
capacitação de recursos humanos com atuação na área
de resíduos sólidos;

9. incentivar a criação e o desenvolvimento de coo-
perativas e associações de catadores de materiais reci-
cláveis que realizam a coleta e a separação, o benefi-
ciamento e o reaproveitamento de resíduos sólidos
reutilizáveis ou recicláveis;

10. promover ações que conscientizem e discipli-
nem os cidadãos para o adequado uso do sistema de
coleta de resíduos sólidos urbanos;

11. assegurar a regularidade, continuidade e uni-
versalidade nos sistemas de coleta, transporte, trata-
mento e disposição de resíduos sólidos urbanos;

12. criar incentivos aos Municípios que se dispuse-
rem a implantar, ou a permitir a implantação, em seus
territórios, de instalações licenciadas para tratamento
e disposição final de resíduos sólidos, oriundos de
quaisquer outros Municípios;

13. implantar Sistema Declaratório Anual para o
controle da geração, estocagem, transporte e destina-
ção final de resíduos industriais;

14. promover e exigir a recuperação das áreas
degradadas ou contaminadas por gerenciamento ina-
dequado dos resíduos sólidos mediante procedimentos
específicos fixados em regulamento;

15. promover a gestão integrada e compartilhada
de resíduos sólidos, apoiando a concepção, implemen-
tação e gerenciamento dos sistemas de resíduos sóli-
dos com participação social e sustentabilidade.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS
Artigo 4º - São instrumentos da Política Estadual

de Resíduos Sólidos:
I - o planejamento integrado e compartilhado do

gerenciamento dos resíduos sólidos;
II - os Planos Estadual e Regionais de Gerencia-

mento de Resíduos Sólidos;
III - os Planos dos Geradores;
IV - o Inventário Estadual de Resíduos Sólidos;
V - o Sistema Declaratório Anual de Resíduos Sólidos;
VI - o termo de compromisso e termo de ajusta-

mento de conduta;
VII - os acordos voluntários ou propostos pelo

Governo, por setores da economia;
VIII - o  licenciamento, a fiscalização e as penalidades;
IX - o monitoramento dos indicadores da qualidade

ambiental;
X - o aporte de recursos orçamentários e outros,

destinados prioritariamente às práticas de prevenção
da poluição, à minimização dos resíduos gerados e à
recuperação de áreas degradadas e remediação de
áreas contaminadas por resíduos sólidos;

XI - os incentivos fiscais, tributários e creditícios
que estimulem as práticas de prevenção da poluição e
de minimização dos resíduos gerados e a recuperação
de áreas degradadas e remediação de áreas contami-
nadas por resíduos sólidos;

XII - as medidas fiscais, tributárias, creditícias e
administrativas que inibam ou restrinjam a produção
de bens e a prestação de serviços com maior impacto
ambiental;

XIII - os incentivos à gestão regionalizada dos resí-
duos sólidos;

XIV - as linhas de financiamento de fundos estaduais;
XV - a divulgação de dados e informações incluin-

do os programas, as metas, os indicadores e os relató-
rios ambientais;

XVI - a disseminação de informações sobre as téc-
nicas de prevenção da poluição, de minimização, de
tratamento e destinação final de resíduos;

XVII - a educação ambiental;
XVIII - a gradação de metas, em conjunto com os

setores produtivos, visando à redução na fonte e à
reciclagem de resíduos que causem riscos à saúde
pública e ao meio ambiente;

XIX - o incentivo à certificação ambiental de produtos;
XX - o incentivo à autodeclaração ambiental na

rotulagem dos produtos;
XXI - o incentivo às auditorias ambientais;
XXII - o incentivo ao seguro ambiental;
XXIII - o incentivo mediante programas específicos

para a implantação de unidades de coleta, triagem,
beneficiamento e reciclagem de resíduos;

XXIV - o incentivo ao uso de resíduos e materiais
reciclados como matéria-prima;

XXV - o incentivo a pesquisa e a implementação de
processos que utilizem as  tecnologias limpas.

CAPÍTULO III
Das Definições
Artigo 5º - Para os efeitos desta lei, consideram-se:
I - resíduos sólidos: os materiais decorrentes de ati-

vidades humanas em sociedade, e que se apresentam
nos estados sólido ou semi-sólido, como líquidos não
passíveis de tratamento como efluentes, ou ainda os
gases contidos;

II - prevenção da poluição ou redução na fonte: a
utilização de processos, práticas, materiais, produtos
ou energia que evitem ou minimizem a geração de
resíduos na fonte e reduzam os riscos para a saúde
humana e para o meio ambiente;

III - minimização dos resíduos gerados: a redução,
ao menor volume, quantidade e periculosidade possí-
veis, dos materiais e substâncias, antes de descartá-los
no meio ambiente;

IV - gestão compartilhada de resíduos sólidos: a
maneira de conceber, implementar e gerenciar siste-
mas de resíduos, com a participação dos setores da
sociedade com a perspectiva do desenvolvimento sus-
tentável;

V - gestão integrada de resíduos sólidos: a maneira
de conceber, implementar, administrar os resíduos sóli-
dos considerando uma ampla participação das áreas de
governo responsáveis no âmbito estadual e municipal;

VI - unidades receptoras de resíduos: as instalações
licenciadas pelas autoridades ambientais para a recep-
ção, segregação, reciclagem, armazenamento para
futura reutilização, tratamento ou destinação final de
resíduos;

VII - aterro sanitário: local utilizado para disposi-
ção final de resíduos urbanos, onde são aplicados cri-
térios de engenharia e normas operacionais especiais
para confinar esses resíduos com segurança, do ponto
de vista de controle da poluição ambiental e proteção
à saúde pública;

VIII - aterro industrial: técnica de disposição final
de resíduos sólidos perigosos ou não perigosos, que
utiliza princípios específicos de engenharia para seu
seguro confinamento, sem causar danos ou riscos à
saúde pública e à segurança, e que evita a contamina-
ção de águas superficiais, pluviais e subterrâneas, e
minimiza os impactos ambientais;

IX - área contaminada: área, terreno, local, instala-
ção, edificação ou benfeitoria que contém quantidades
ou concentrações de matéria em condições que cau-
sem ou possam causar danos à saúde humana, ao
meio ambiente e a outro bem a proteger;

X - área degradada: área, terreno, local, instalação,
edificação ou benfeitoria que por ação humana teve as
suas características ambientais deterioradas;

XI - remediação de área contaminada: adoção de
medidas para a eliminação ou redução dos riscos em
níveis aceitáveis para o uso declarado;

XII - co-processamento de resíduos em fornos de
produção de clínquer: técnica de utilização de resíduos
sólidos industriais a partir do seu processamento como
substituto parcial de matéria-prima ou combustível, no
sistema forno de produção de clínquer, na fabricação
do cimento;

XIII - reciclagem: prática ou técnica na qual os resí-
duos podem ser usados com a necessidade de tratamen-
to para alterar as suas características físico-químicas;

XIV - unidades geradoras: as instalações que por
processo de transformação de matéria-prima, produ-
zam resíduos sólidos de qualquer natureza;

XV - aterro de resíduos da construção civil e de
resíduos inertes: área onde são empregadas técnicas
de disposição de resíduos da construção civil classe A,
conforme classificação específica, e resíduos inertes no
solo, visando à reservação de materiais segregados, de
forma a possibilitar o uso futuro dos materiais e/ou
futura utilização da área, conforme princípios de enge-
nharia para confiná-los ao menor volume possível, sem
causar danos à saúde pública e ao meio ambiente;

XVI - resíduos perigosos: aqueles que em função
de suas propriedades químicas, físicas ou biológicas,
possam apresentar riscos à saúde pública ou à qualida-
de do meio ambiente;

XVII - reutilização: prática ou técnica na qual os
resíduos podem ser usados na forma em que se encon-
tram sem necessidade de tratamento para alterar as
suas características físico-químicas;

XVIII - deposição inadequada de resíduos: todas as
formas de depositar, descarregar, enterrar, infiltrar ou
acumular resíduos sólidos sem medidas que assegurem
a efetiva proteção ao meio ambiente e à saúde pública;

XIX - coleta seletiva: o recolhimento diferenciado
de resíduos sólidos, previamente selecionados nas fon-
tes geradoras, com o intuito de encaminhá-los para
reciclagem, compostagem, reuso, tratamento ou outras
destinações alternativas.

Artigo 6º - Nos termos desta lei, os resíduos sólidos
enquadrar-se-ão nas seguintes categorias:

I - resíduos urbanos: os provenientes de residên-
cias, estabelecimentos comerciais e prestadores de ser-
viços, da varrição, de podas e da limpeza de vias,
logradouros públicos e sistemas de drenagem urbana
passíveis de contratação ou delegação a particular, nos
termos de lei municipal;

II - resíduos industriais: os provenientes de ativida-
des de pesquisa e de transformação de matérias-primas
e substâncias orgânicas ou inorgânicas em novos produ-
tos, por processos específicos, bem como os provenien-
tes das atividades de mineração e extração, de monta-
gem e manipulação de produtos acabados e aqueles
gerados em áreas de utilidade, apoio, depósito e de
administração das indústrias e similares, inclusive resí-
duos provenientes de Estações de Tratamento de Água -
ETAs e Estações de Tratamento de Esgosto - ETEs;

III - resíduos de serviços de saúde: os provenientes
de qualquer unidade que execute atividades de nature-
za médico-assistencial humana ou animal; os prove-
nientes de centros de pesquisa, desenvolvimento ou
experimentação na área de farmacologia e saúde;
medicamentos e imunoterápicos vencidos ou deteriora-
dos; os provenientes de necrotérios, funerárias e servi-
ços de medicina legal; e os provenientes de barreiras
sanitárias;

IV - resíduos de atividades rurais: os provenientes
da atividade agropecuária, inclusive os resíduos dos
insumos utilizados;

V - resíduos provenientes de portos, aeroportos,
terminais rodoviários, e ferroviários, postos de frontei-
ra e estruturas similares: os resíduos sólidos de qual-
quer natureza provenientes de embarcação, aeronave
ou meios de transporte terrestre, incluindo os produzi-
dos nas atividades de operação e manutenção, os
associados às cargas e aqueles gerados nas instalações
físicas ou áreas desses locais;

VI - resíduos da construção civil -  os provenientes
de construções, reformas, reparos e demolições de
obras de construção civil, e os resultantes da prepara-
ção e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blo-
cos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas,
metais, resinas, colas, tintas, madeiras, compensados,
forros e argamassas, gesso, telhas, pavimento asfálti-
co, vidros, plásticos, tubulações e fiação elétrica,
comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou
metralha.

Parágrafo único - Os resíduos gerados nas opera-
ções de emergência ambiental,  em acidentes dentro ou
fora das unidades geradoras ou receptoras de resíduo,
nas operações de remediação de áreas contaminadas e
os materiais gerados nas operações de escavação e dra-
gagem deverão ser previamente caracterizados e, em
seguida encaminhados para destinação adequada.

Artigo 7º - Os resíduos sólidos que, por suas carac-
terísticas exijam ou possam exigir sistemas especiais
para acondicionamento, armazenamento, coleta,
transporte, tratamento ou destinação final, de forma a
evitar danos ao meio ambiente e à saúde pública,
serão definidos pelos órgãos estaduais competentes.

TÍTULO II
Da Gestão dos Resíduos Sólidos
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Artigo 8º - As unidades geradoras e receptoras de

resíduos deverão ser projetadas, implantadas e opera-
das em conformidade com a legislação e com a regula-
mentação pertinente, devendo ser monitoradas de
acordo com projeto previamente aprovado pelo órgão
ambiental competente.

Artigo 9º - As atividades e instalações de transpor-
te de resíduos sólidos deverão ser projetadas, licencia-
das, implantadas e operadas em conformidade com a
legislação em vigor, devendo a movimentação de resí-
duos ser monitorada por meio de registros rastreáveis,
de acordo com o projeto previamente aprovado pelos
órgãos previstos em lei ou regulamentação específica.
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